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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Pedra Bela, veiculado 

exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das entidades da 

Administração Direta e Indireta deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado. 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pedra Bela poderão ser 

consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

www.pedrabela.sp.gov.br 

---------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Pedra Bela 

CNPJ 45.290.426/0001-65 

 Rua Bernardino de Lima Paes, 45 

 Telefone: (11) 4037-1277  

Site: www.pedrabela.sp.gov.br 

 

Câmara Municipal de Pedra Bela 

CNPJ 00.136.452/0001-03  

Rua Bernardino de Lima Paes, 45  

Telefone: (11) 4037-1388  

Site: www.camarapedrabela.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pedrabela.sp.gov.br/


   

 
 

2 
 
 

QUINTA-FEIRA, 30 DE MAIO DE 2019 

MUNICÍPIO DE PEDRA BELA 

DIÁRIO OFICIAL 

 

ANO II – EDIÇÃO nº 204 

 

www.pedrabela.sp.gov.br 

 

Conforme Lei Municipal nº 581, de 11 de abril de 2018 

D
iá

ri
o

 O
fi

ci
al

 a
ss

in
ad

o
 d

ig
it

al
m

en
te

 c
o

n
fo

rm
e 

M
P

 n
º 

2.
20

0
-2

, 
d

e 
20

01
, 

g
ar

an
ti

n
d

o
 a

u
te

n
ti

ci
d

a
d

e,
 v

al
id

ad
e 

ju
rí

d
ic

a 
e 

in
te

g
ri

d
a

d
e.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTAS PÚBLICAS E INSTRUMENTOS DE GESTÃO FISCAL 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Código Localizador: I45DJ9YRDV 

______________________________________________________________________________________ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – Pregão 30/2019 

 

                    Nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações que lhe foram 

introduzidas pela Lei n° 8.883 de 08 de junho de 1994, “HOMOLOGO”, o objeto do Pregão 30/2.019, que versa sobre: AQUISIÇÃO 

DE VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS, para as empresas abaixo relacionadas:  

 

 

 

Pedra Bela, 28 de maio de 2019. 

 

 

Álvaro Jesiel de Lima 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Está aberto no setor de licitações Processo administrativo nº 61/2019 – Pregão Presencial 31/2019 – referente ao 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO PARCELADO DE MARMITEX PARA OS FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO DE 

SAÚDE E DO SAMU DE PEDRA BELA. Data de abertura 12/06/2019 - às 10:00min – Local: Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Pedra Bela, Sito à Rua Bernardino de Lima Paes, nº 45  - Centro - Pedra Bela - SP. 

Informações: www.pedrabela.sp.gov.br / (11)4037-1277 - R.119 / pedrabelalicitacoes@gmail.com 

Álvaro Jesiel de Lima 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PEDRA BELA E A EMPRESA 

ANA VALÉRIA TONELOTTO - EPP. 

Gestor da Ata: Carlos Roberto dos Santos 

Lote Item Descrição Fornecedor Unid. Marca Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 1 

Veículo tipo Micro-ônibus 0 

km adaptado para o transporte 

de passageiros com deficiência 

tipo cadeirante e dificuldade de 

locomoção, de acordo com a 

resolução CONTRAN 316/09 

SAN MARINO ONIBUS LTDA UN 

 

MARCOLPOLO 

/ VOLARE 

1 216.000,00 216.000,00 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

HOMOLOGAÇÃO 

Código Localizador: LNYZPOJVOW 

______________________________________________________________________________________ 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE ABERTURA DE CERTAME 

Código Localizador: 06IV5R6EN0 

______________________________________________________________________________________ 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATAS DA SESSÃO 
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O MUNICÍPIO DE PEDRA BELA, inscrita no CNPJ sob n.º 45.290.426/0001-65, isento de Inscrição Estadual, com sede na 

Rua Bernardino de Lima Paes, 45, Centro, Pedra Bela - SP, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Álvaro Jesiel de 

Lima, portador do RG nº: 14.539.599-6 e CPF nº: 041.209.678-16, doravante designado como MUNICÍPIO e a empresa abaixo 

relacionada, representada na forma de seu contrato social, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada 

DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do 

Decreto Municipal nº 551/2017 de 26 de julho de 2.017, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, 

mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas: 

DETENTORA 1 

Denominação: ANA VALÉRIA TONELOTTO - EPP  

Endereço: RUA ANGELINA FERRI MARCHIORI, N°60 B – BAIRRO CASCALHO – PEDREIRA – SP. 

CNPJ: 13.331.317/0001-52  

Representante Legal: ANA VALÉRIA TONELOTTO  

CPF: 297.253.448-47 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA USO EM TODAS AS DIRETORIAS 

MUNICIPAIS, conforme segue:  

L
O

T
E 

I
T

E
M 

DESCRIÇÃO U
N

. 

Q
U

A
N
T

. 

V
. 

U
N
I

T
Á

R
I
O 

 

1 1 ÁGUA SANITARIA - 1 LT U
N 

1
.
8
0
0 

1
,
6
9
0
0 

1 2 ALCOOL 70% - FRASCO 1 
LITRO 

L
T 

7
5
0 

3
,
8
0
0
0 

1 4 ALCOOL HIDRATADO 46º - 
1 LITRO 

U
N 

8
0
0 

3
,
5
0
0
0 

1 5 AMACIANTE LÍQUIDO - GL 
2 LITROS 

G
L 

1
0
0 

3
,
5
0
0
0 

1 6 AROMATIZADOR DE 
AMBIENTES - 360 ML 

U
N 

2
0
0 

5
,
5
8
0
0 

1 7 BALDE 5 LTS U
N 

2
0 

2
,
8
5
0
0 

1 9 BOBINA PLASTICA - SACO 
TRANSPARENTE - 
PICOTADA - 20X25 CM - C/ 
500 SACOS 

U
N 

1
0 

1
8
,
0
0
0
0 

1 1
0 

BOBINA PLASTICA - SACO 
TRANSPARENTE - 
PICOTADA - 30X40 - C/ 500 
SACOS 

U
N 

1
0 

1
8
,
2
8
0
0 

1 1
1 

BOBINA PLASTICA - SACO 
TRANSPARENTE - 
PICOTADA - 30X50 - C/ 500 
SACOS  

U
N 

1
0 

1
8
,
2
8
0
0 

1 1
3 

COPO DESCARTÁVEL 50 
ML - BRANCO - CX C/ 5.000 
UN 

C
X 

6
0 

6
0
,
6
6
0
0 

1 1
4 

COPO DESCARTAVEL  180 
ML - BRANCO - CAIXA 
COM 2.500 UN 

C
X 

2
0
0 

5
5
,
8
0
0
0 

1 1
6 

DESINFETANTE LIQUIDO - 
FRASCO 2L 

 

 

U
N 

1
.
2
0
0 

3
,
0
8
0
0 

1 1
7 

DESINFETANTE LIQUIDO - 
FRASCO 500 ML - PINHO 

U
N 

1
.
2
0
0 

1
,
4
8
0
0 

1 1
8 

DETERGENTE LIQUIDO - 
FR 500ML 

U
N 

4
.
5
0
0 

1
,
1
3
0
0 

1 1
9 

ESCOVA LAVAR ROUPA U
N 

5
5 

1
,
8
0
0
0 

1 2
0 

ESCOVA VASO SANITÃRIO U
N 

5
0 

1
,
8
6
0
0 

1 2
1 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO - 
FARDO COM 14 PACOTES 

F
D 

5
0 

1
4
,
9
0
0
0 

1 2
2 

ESPONJA DE LAVAR 
LOUÇA DUPLA FACE 

U
N 

6
5
0 

0
,
2
9
0
0 

2 1 FLANELA DE LIMPEZA U
N 

2
0
0 

0
,
9
8
0
0 
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2 5 INSETICIDA 300ML U
N 

1
5
0 

5
,
6
0
0
0 

2 1
2 

LUSTRA MOVEL 200 ML U
N 

2
5
0 

1
,
6
3
0
0 

2 1
3 

LUVA DE BORRACHA G P
A 

2
5
0 

1
,
7
0
0
0 

2 1
4 

LUVA DE BORRACHA M P
A 

2
5
0 

1
,
7
0
0
0 

2 1
5 

LUVA DE BORRACHA - 
TAM. P 

P
A 

1
5
0 

1
,
7
0
0
0 

2 1
6 

PA DE LIXO  U
N 

5
0 

2
,
3
0
0
0 

2 1
9 

PANO MULTIUSO PARA 
LIMPEZA - ROLO 30 X 300 
MT 

R
L 

5
0 

9
4
,
0
0
0
0 

2 2
2 

PAPEL HIG ROLAO 8X300 F
D 

3
0
0 

1
8
,
9
0
0
0 

2 2
4 

RODO - 60 CM - PLÁSTICO 
DUPLO   

U
N 

5
0 

4
,
2
0
0
0 

2 2
5 

RODO DE MADEIRA – 40 
CM  

U
N 

1
3
0 

3
,
8
3
0
0 

2 2
6 

RODO DE MADEIRA 
DUPLO - 30 CM 

U
N 

3
0 

3
,
3
6
0
0 

2 2
7 

RODO DE MADEIRA 
DUPLO - 60 CM 

U
N 

7
0 

5
,
9
1
0
0 

2 2
8 

RODO DE PIA PLASTICO  U
N 

3
0 

1
,
5
5
0
0 

2 2
9 

RODO DE PLASTICO 
DUPLO - 40 CM 

U
N 

3
0 

2
,
5
0
0
0 

2 3
0 

SABAO EM BARRA DE 200 
GR 

U
N 

2
0 

8
6
,
9
7
0
0 

2 3
8 

SACO DE LIXO PRETO 100 
LITROS - PCT 5 KG 

U
N 

1
2
0 

2
9
,
9
0
0
0 

2 3
9 

SACO DE LIXO PRETO 20 
LITROS - PCT 5 KG 

P
C 

1
2
0 

2
9
,
9
0
0
0 

2 4
0 

SACO DE LIXO PRETO 60 
LITROS - PACOTE 5 KG 

P
C 

1
7
0 

2
9
,
9
0
0
0 

2 4
1 

SACO DE LIXO VERMELHO 
100 L - C/100 UNI - 
MEDIDAS 0,85 X 1,00 X 0,07 

P
C 

8
0
0 

4
8
,
0
0
0
0 

2 4
2 

SACOLA PLASTICA 
BRANCA 30 X 60 CM (PCT 5 
KG) 

P
C 

2
0 

4
3
,
8
0
0
0 

2 4
3 

SACOLA PLASTICA 
BRANCA 30 X 80 CM (PCT 5 
KG) 

P
C 

2
0 

4
3
,
8
0
0
0 

2 4
4 

SAPONACEO U
N 

2
2
0 

1
,
6
0
0
0 

2 4
7 

VASSOURA CAIPIRA U
N 

2
9
0 

9
,
6
1
0
0 

2 4
8 

VASSOURA DE NYLON - 
COM CABO 

U
N 

1
7
0 

4
,
9
0
0
0 

2 4
9 

VASSOURA DE PÊLO U
N 

4
0 

4
,
1
7
0
0 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

   3.1- Contratar com a Administração desta Prefeitura Municipal nas condições previstas no Edital do Pregão 

nº. 25/2019 e o preço registrado nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

   3.2- Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:  

   3.2.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, determinando sua 

substituição;  

   3.2.3- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.  
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   3.3- As irregularidades deverão ser sanadas imediatamente, do recebimento pelo adjudicatário da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente ajustado.  

   3.4- Manter-se durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

    3.5. Após o recebimento da ordem de fornecimento, empenho ou instrumento equivalente pela empresa,  

a mesma terá no máximo 05 DIAS UTEIS horas para efetuar a entrega do material. 

   CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA  

   4.1- Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 

   4.2- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na execução dos serviços.  

   4.3 Efetuar o pagamento que deverá ser realizado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da emissão do 

Atestado de Recebimento, diretamente em conta corrente da detentora.  

CLÁUSULA QUINTA – VALOR  

O valor total estimado desta ata é R$109.909,20 (Cento e nove mil, novecentos e nove reais e vinte centavos). 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES  

   6.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as sanções estipuladas na Lei 

Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 551 de 26 de julho de 2.017, Decreto Municipal nº 552 de 26 

de julho de 2.017, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666, e pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

   6.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado, o não 

cumprimento, por parte da empresa detentora, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, 

ensejarão a aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes penalidades: 

   6.2.1. Advertência por escrito. 

6.2.2. Suspensão por até cinco anos do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedra Bela.   

6.2.3. Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor total deste contrato, por não dar início aos serviços contratados ou quando 

houver atraso injustificado na entrega do objeto do presente contrato; 

6.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor total deste contrato no caso de descumprimento de quaisquer obrigações assumidas, 

neste contrato, edital de pregão, seus anexos ou proposta apresentada.  
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6.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total deste contrato no caso de descumprimento total deste instrumento.    

   6.3. As multas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos créditos da empresa vencedora ou, 

se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

7.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão nº. 

05/2019 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S);  

7.2- A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura firmar as contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO  

   8.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da Comarca de Bragança Paulista/SP. 

   8.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes.  

Pedra Bela, 29 de abril de 2019. 

 

Álvaro Jesiel de Lima                                              ANA VALÉRIA TONELOTTO - EPP 

Prefeitura de Pedra Bela 

Nota: Publicado e afixado no quadro de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Pedra Bela 

_____________________________________________________________________________________________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PEDRA BELA E A EMPRESA 

RICARDO GONÇALVES ITAPIRA 

Gestor da Ata: Carlos Roberto dos Santos 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BELA, inscrita no CNPJ sob n.º 45.290.426/0001-65, isento de Inscrição Estadual, com sede na 

Rua Bernardino de Lima Paes, 45, Centro, Pedra Bela - SP, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Álvaro Jesiel de 

Lima, portador do RG nº: 14.539.599-6 e CPF nº: 041.209.678-16, doravante designado como MUNICÍPIO e a empresa abaixo 

relacionada, representada na forma de seu contrato social, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada 

DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do 

Decreto Municipal nº 551/2017 de 26 de julho de 2.017, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, 

mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas: 

DETENTORA 2 
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Denominação: RICARDO GONÇALVES ITAPIRA 

Endereço: ESTRADA VICINAL ORLANDO DE ANDRADE, S/N°, - BAIRRO DOS PIRES, ITAPIRA – SP. 

CNPJ: 02.573.131/0001-93 

Representante Legal: RICARDO GONÇALVES 

CPF: 059.507.568-19 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA USO EM TODAS AS DIRETORIAS 

MUNICIPAIS, conforme segue:  

L
o
t

e 

I
t
e

m 

Descrição U
n
i

d
a

d
e 

Q
u
a

n
t

i
d
a

d
e 

V
a
l

o
r 

U
n
i

t
á
r

i
o 

2 2 FOSFORO - MAÇO C/10 CX. M
Ç 

2
0
0 

1
,
9
8 

2 4 HIPOCLORITO DE SÓDIO A 2,5% 
(GALÃO DE 2 LITROS) 

G
L 

1
5 

2
,
7
0 

2 6 LIMPA ALUMINIO - FRASCO 1 LITRO U
N 

1
1
0 

1
2
,
0
5 

2 7 LIMPADOR MULTIUSO 500ML U
N 

3
.
7
0
0 

1
,
2
5 

2 8 LIMPADOR PERFUMADO 1L U
N 

1
5
0 

3
,
4
2 

2 1
7 

PANO DE CHÃO ALVEJADO - 
DIMENSÃO 40 X 60 CM 

U
N 

3
5
0 

2
,
0
8 

2 2
0 

PAPEL ALUMINIO - ROLO 45 CM X 7,5 
MT 

U
N 

5
0 

3
,
6
7 

2 2
1 

PAPEL HIGIENICO BRANCO - 
PICOTADO - 30 MT X 10 CM - FARDO 

COM 64 ROLOS 

U
N 

3
0
0 

2
4
,
2
0 

2 2
3 

PAPEL TOALHA BRANCO - PCT C/ 2 
ROLOS 

P
C 

1
5
0 

2
,
7
0 

2 3
2 

SABONETE LIQUIDO REFIL 800 ML U
N 

5
5
0 

5
,
5
8 

2 3
3 

SABONETE LIQUIDO - GALÃO 5LTS G
L 

5
0 

8
,
9
1 

2 3
4 

SACO DE LIXO BRANCO 100 LITROS - 
FARDO 5 KG 

F
D 

3
0 

3
6
,
0
0 

2 3
5 

SACO DE LIXO BRANCO 30 LITROS - 
FARDO 5 KG 

F
D 

3
0 

3
6
,
0
0 

2 3
6 

SACO DE LIXO BRANCO 60 LITROS - 
FARDO 5 KG 

F
D 

3
0 

3
6
,
0
0 

2 4
6 

PAPEL INTERFOLHA BRANCO - 21X23 - 
FARDO COM 4.800 FOLHAS 

F
D 

2
8
0 

4
0
,
6
1 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

   3.1- Contratar com a Administração desta Prefeitura Municipal nas condições previstas no Edital do Pregão 

nº. 25/2019 e o preço registrado nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

   3.2- Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:  

   3.2.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, determinando sua 

substituição;  
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   3.2.3- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.  

   3.3- As irregularidades deverão ser sanadas imediatamente, do recebimento pelo adjudicatário da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente ajustado.  

   3.4- Manter-se durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

    3.5. Após o recebimento da ordem de fornecimento, empenho ou instrumento equivalente pela empresa,  

a mesma terá no máximo 05 DIAS UTEIS horas para efetuar a entrega do material. 

   CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA  

   4.1- Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 

   4.2- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na execução dos serviços.  

   4.3 Efetuar o pagamento que deverá ser realizado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da emissão do 

Atestado de Recebimento, diretamente em conta corrente da detentora.  

CLÁUSULA QUINTA – VALOR  

O valor total estimado desta ata é R$ 33.601,80 (TRINTA E TRÊS MIL, SEICENTOS E UM REAIS E 

OITENTA CENTAVOS) 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES  

   6.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as sanções estipuladas na Lei 

Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 551 de 26 de julho de 2.017, Decreto Municipal nº 552 de 26 

de julho de 2.017, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666, e pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

   6.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado, o não 

cumprimento, por parte da empresa detentora, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, 

ensejarão a aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes penalidades: 

   6.2.1. Advertência por escrito. 

6.2.2. Suspensão por até cinco anos do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedra Bela.   

6.2.3. Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor total deste contrato, por não dar início aos serviços contratados ou quando 

houver atraso injustificado na entrega do objeto do presente contrato; 
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6.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor total deste contrato no caso de descumprimento de quaisquer obrigações assumidas, 

neste contrato, edital de pregão, seus anexos ou proposta apresentada.  

6.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total deste contrato no caso de descumprimento total deste instrumento.    

   6.3. As multas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos créditos da empresa vencedora ou, 

se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

7.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão nº. 

05/2019 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S);  

7.2- A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura firmar as contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO  

   8.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da Comarca de Bragança Paulista/SP. 

   8.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes.  

Pedra Bela, 29 de abril de 2019. 

 

Álvaro Jesiel de Lima                                              RICARDO GONÇALVES ITAPIRA 

Prefeitura de Pedra Bela 

 

Nota: Publicado e afixado no quadro de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Pedra Bela 

______________________________________________________________________________________________________ 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PEDRA BELA E A EMPRESA 

MARIA APARECIDA LEME DA COSTA – ARMAZÉM - EPP 

Gestor da Ata: Carlos Roberto dos Santos 

 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BELA, inscrita no CNPJ sob n.º 45.290.426/0001-65, isento de Inscrição Estadual, com sede na 

Rua Bernardino de Lima Paes, 45, Centro, Pedra Bela - SP, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Álvaro Jesiel de 
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Lima, portador do RG nº: 14.539.599-6 e CPF nº: 041.209.678-16, doravante designado como MUNICÍPIO e a empresa abaixo 

relacionada, representada na forma de seu contrato social, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada 

DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do 

Decreto Municipal nº 551/2017 de 26 de julho de 2.017, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, 

mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas: 

DETENTORA 3 

Denominação: MARIA APARECIDA LEME DA COSTA – ARMAZÉM - EPP 

Endereço: R. SEBASTIÃO ANTÔNIO DE LIMA, N°16, CENTRO –PEDRA BELA– SP. 

CNPJ: 50.029.271/0001  

Representante Legal: MARIA APARECIDA LEME DA COSTA 

CPF: 046.502.748-26 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA USO EM TODAS AS DIRETORIAS 

MUNICIPAIS, conforme segue:  

L
o

t
e 

I
t

e
m 

Descrição U
n

i
d
a

d
e 

Q
u

a
n
t

i
d
a

d
e 

V
a

l
o
r 

U
n
i

t
á
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i
o 

1 1
5 

COPO SOBREMESA 100 ML - SEM 
TAMPA - CAIXA COM 2.000 

UNIDADES 

C
X 

2
0 

5
2
,
7
1 

2 3 GUARDANAPO DE PAPEL 20X21 U
N 

6
0
0 

1
,
1
8 

2 3
7 

SACO DE LIXO PRETO - 200 LT - 
FARDO 5 KG - GROSSO - BOCA 

LARGA 

P
C 

1
2
0 

2
8
,
9
9 

2 4
5 

SAQUINHO PARA COLETA DE 
AMOSTRAS - TAM. 12X30 CM - 
ESTERELIZADO - COM TARJA - 

PCT C/ 1000 UNIDADES 

P
C 

1
5 

6
0
,
7
7 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

   3.1- Contratar com a Administração desta Prefeitura Municipal nas condições previstas no Edital do Pregão 

nº. 25/2019 e o preço registrado nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

   3.2- Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:  

   3.2.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, determinando sua 

substituição;  

   3.2.3- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.  
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   3.3- As irregularidades deverão ser sanadas imediatamente, do recebimento pelo adjudicatário da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente ajustado.  

   3.4- Manter-se durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

    3.5. Após o recebimento da ordem de fornecimento, empenho ou instrumento equivalente pela empresa,  

a mesma terá no máximo 05 DIAS UTEIS horas para efetuar a entrega do material. 

   CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA  

   4.1- Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 

   4.2- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na execução dos serviços.  

   4.3 Efetuar o pagamento que deverá ser realizado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da emissão do 

Atestado de Recebimento, diretamente em conta corrente da detentora.  

CLÁUSULA QUINTA – VALOR  

O valor total estimado desta ata é R$6.152,55 (Seis mil, cento e cinquenta e dois reais e cinquenta e cinco 

centavos). 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES  

   6.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as sanções estipuladas na Lei 

Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 551 de 26 de julho de 2.017, Decreto Municipal nº 552 de 26 

de julho de 2.017, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666, e pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

   6.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado, o não 

cumprimento, por parte da empresa detentora, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, 

ensejarão a aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes penalidades: 

   6.2.1. Advertência por escrito. 

6.2.2. Suspensão por até cinco anos do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedra Bela.   

6.2.3. Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor total deste contrato, por não dar início aos serviços contratados ou quando 

houver atraso injustificado na entrega do objeto do presente contrato; 

6.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor total deste contrato no caso de descumprimento de quaisquer obrigações assumidas, 

neste contrato, edital de pregão, seus anexos ou proposta apresentada.  
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6.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total deste contrato no caso de descumprimento total deste instrumento.    

   6.3. As multas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos créditos da empresa vencedora ou, 

se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

7.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão nº. 

05/2019 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S);  

7.2- A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura firmar as contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO  

   8.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da Comarca de Bragança Paulista/SP. 

   8.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes.  

Pedra Bela, 29 de abril de 2019. 

 

Álvaro Jesiel de Lima                                           Maria Aparecida da Costa – Armazém - EPP 

Prefeitura de Pedra Bela 

 

Nota: Publicado e afixado no quadro de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Pedra Bela 

______________________________________________________________________________________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PEDRA BELA E A EMPRESA 

LENICE NOGUEIRA DA SILVA EIRELI - ME 

Gestor da Ata: Carlos Roberto dos Santos 

 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BELA, inscrita no CNPJ sob n.º 45.290.426/0001-65, isento de Inscrição Estadual, com sede na 

Rua Bernardino de Lima Paes, 45, Centro, Pedra Bela - SP, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Álvaro Jesiel de 

Lima, portador do RG nº: 14.539.599-6 e CPF nº: 041.209.678-16, doravante designado como MUNICÍPIO e a empresa abaixo 

relacionada, representada na forma de seu contrato social, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada 



   

 
 

15 
 
 

QUINTA-FEIRA, 30 DE MAIO DE 2019 

MUNICÍPIO DE PEDRA BELA 

DIÁRIO OFICIAL 

 

ANO II – EDIÇÃO nº 204 

 

www.pedrabela.sp.gov.br 

 

Conforme Lei Municipal nº 581, de 11 de abril de 2018 

D
iá

ri
o

 O
fi

ci
al

 a
ss

in
ad

o
 d

ig
it

al
m

en
te

 c
o

n
fo

rm
e 

M
P

 n
º 

2.
20

0
-2

, 
d

e 
20

01
, 

g
ar

an
ti

n
d

o
 a

u
te

n
ti

ci
d

a
d

e,
 v

al
id

ad
e 

ju
rí

d
ic

a 
e 

in
te

g
ri

d
a

d
e.

 

DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do 

Decreto Municipal nº 551/2017 de 26 de julho de 2.017, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, 

mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas: 

DETENTORA 4 

Denominação: LENICE NOGUEIRA DA SILVA EIRELI - ME 

Endereço: RUA PROFESSOR FREDERICO DE MOURA, N°80 – CENTRO – SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ - MG 

CNPJ: 19.769.219/0001-88 

Representante Legal: LENICE NOGUEIRA DA SILVA 

CPF: 393.862.838-32 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA USO EM TODAS AS DIRETORIAS 

MUNICIPAIS, conforme segue:  

L

o
t
e 

I

t
e
m 

Descrição U

n
i
d

a
d
e 

Q

u
a
n

t
i
d

a
d
e 

V

a
l
o

r 
U
n

i
t
á

r
i

o 

1 3 ALCOOL GEL GALÃO 5 LITROS G
L 

1
5 

2
2
,
9
5 

1 8 BALDE 10 L. U
N 

4
0 

5
,
4
0 

1 1
2 

CERA AUTO BRILHO - LIQUIDA - 
INCOLOR 2 EM 1 - REMOÇÃO E 

BRILHO - 750 ML 

F
R 

2
0
0 

2
,
9
0 

2 9 LIXEIRA 15 LITROS - PLASTICO U
N 

2
0 

7
,
4
3 

2 1
0 

LIXEIRA C/ PEDAL - 60 LT U
N 

2
0 

2
0
,
2
5 

2 1
1 

LIXEIRA COM TAMPA 100 LT U
N 

1
5 

3
6
,
4
0 

2 1
8 

PANO DE PRATO LISO U
N 

1
6
0 

1
,
6
9 

2 3
1 

SABÃO EM PÓ DE 1 KG (TENSOATIVO 
ANIÔNICO, TAMPONANTES, 

COADJUVANTES, SINERGISTA, 
CORANTES, ENZIMAS, 

U
N 

3
0
0 

2
,
9
7 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

   3.1- Contratar com a Administração desta Prefeitura Municipal nas condições previstas no Edital do Pregão 

nº. 25/2019 e o preço registrado nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

   3.2- Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:  

   3.2.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, determinando sua 

substituição;  

   3.2.3- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.  
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   3.3- As irregularidades deverão ser sanadas imediatamente, do recebimento pelo adjudicatário da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente ajustado.  

   3.4- Manter-se durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

    3.5. Após o recebimento da ordem de fornecimento, empenho ou instrumento equivalente pela empresa,  

a mesma terá no máximo 05 DIAS UTEIS horas para efetuar a entrega do material. 

   CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA  

   4.1- Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 

   4.2- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na execução dos serviços.  

   4.3 Efetuar o pagamento que deverá ser realizado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da emissão do 

Atestado de Recebimento, diretamente em conta corrente da detentora.  

CLÁUSULA QUINTA – VALOR  

O valor total estimado desta ata é R$ 3.401,25 (Três mil, quatrocentos e um reais e vinte e cinco centavos). 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES  

   6.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as sanções estipuladas na Lei 

Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 551 de 26 de julho de 2.017, Decreto Municipal nº 552 de 26 

de julho de 2.017, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666, e pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

   6.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado, o não 

cumprimento, por parte da empresa detentora, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, 

ensejarão a aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes penalidades: 

   6.2.1. Advertência por escrito. 

6.2.2. Suspensão por até cinco anos do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedra Bela.   

6.2.3. Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor total deste contrato, por não dar início aos serviços contratados ou quando 

houver atraso injustificado na entrega do objeto do presente contrato; 

6.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor total deste contrato no caso de descumprimento de quaisquer obrigações assumidas, 

neste contrato, edital de pregão, seus anexos ou proposta apresentada.  
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6.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total deste contrato no caso de descumprimento total deste instrumento.    

   6.3. As multas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos créditos da empresa vencedora ou, 

se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

7.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão nº. 

05/2019 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S);  

7.2- A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura firmar as contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO  

   8.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da Comarca de Bragança Paulista/SP. 

   8.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes.  

Pedra Bela, 29 de abril de 2019. 

 

Álvaro Jesiel de Lima                                            LENICE NOGUEIRA DA SILVA EIRELI - ME 

Prefeitura de Pedra Bela 

Nota: Publicado e afixado no quadro de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Pedra Bela 
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